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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento da proposta comercial apresentada para a Concorrência nº 255/2020 destinada
à contratação de empresa especializada para construção (execução) do muro de contenção em gabiões na
EM Prefeito Baltasar Buschle. Aos 11 dias de dezembro de 2020, reuniram-se na Unidade de Processos da
Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria nº 149/2020,
composta por Patrícia Regina de Sousa, Jéssica de Arruda de Carvalho e Rickson Rodrigues Cardoso, sob a
presidência da primeira para julgamento da proposta comercial. Empresa participante e
seu respectivo preço: Neosolo Engenharia e Geotécnica Eireli - R$ 186.885,93 (SEI nº 7847741). Após análise
da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: Neosolo Engenharia e Geotécnica Eireli - R$
186.885,93. Deste modo, a Comissão declara vencedora, com preço menor preço, a empresa Neosolo
Engenharia e Geotécnica Eireli. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada
mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Patrícia Regina de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação
 
Jéssica de Arruda de Carvalho
Membro da Comissão de Licitação
 
Rickson Rodrigues Cardoso
Membro da Comissão de Licitação
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa, Coordenador (a), em
11/12/2020, às 12:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Arruda de Carvalho, Coordenador
(a), em 11/12/2020, às 13:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rickson Rodrigues Cardoso, Servidor(a)
Público(a), em 11/12/2020, às 13:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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